
Leis
LEI Nº 13.723, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza o Poder Executivo a ceder, a título 
oneroso, os direitos creditórios originários 
de créditos tributários e não tributários, 
objeto de parcelamentos administrativos ou 
judiciais, na forma que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder, a título oneroso, à sociedade de propósito espe-
cífico a que se refere o artigo 8º desta lei, ou à Com-
panhia Paulista de Parcerias - CPP, ou, ainda, a fundo 
de investimento em direitos creditórios, constituído de 
acordo com as normas da Comissão de Valores Mobi-
liários, os direitos creditórios originários de créditos 
tributários e não tributários, objeto de parcelamentos 
administrativos ou judiciais, relativos ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ao 
Imposto de Transmissão “Causa Mortis” e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, ao Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, às taxas 
de qualquer espécie e origem, às multas administrativas 
de natureza não tributária, às multas contratuais, aos 
ressarcimentos e às restituições e indenizações.

§1º - A cessão compreende apenas o direito autô-
nomo ao recebimento do crédito e somente poderá 
recair sobre o produto de créditos tributários cujo fato 
gerador já tenha ocorrido e de créditos não tributários 
vencidos, efetivamente constituídos e inscritos na divida 
ativa do Estado ou reconhecidos pelo contribuinte ou 
devedor mediante a formalização de parcelamento.

§ 2º - Na hipótese de cessão a fundo de investimen-
to em direitos creditórios, este deverá ser instituído e 
administrado pelo agente financeiro do Tesouro.

Artigo 2º - A cessão de que trata o artigo 1º não 
modifica a natureza do crédito que originou o direito 
creditório objeto da cessão, o qual mantém suas garan-
tias e privilégios, não altera as condições de pagamen-
to, critérios de atualização e data de vencimento, não 
transfere a prerrogativa de cobrança judicial e extraju-
dicial dos créditos originadores, que permanece com a 
Procuradoria Geral do Estado, e não compreende a par-
cela de que trata o artigo 55 da Lei Complementar nº 
93, de 28 de maio de 1974, com alterações posteriores.

Artigo 3º - Para os fins desta lei, o valor mínimo da 
cessão não poderá ser inferior ao do saldo atualizado 
do parcelamento, excluídos juros e demais acréscimos 
financeiros incidentes sobre as parcelas vincendas.

Artigo 4º - O cessionário não poderá efetuar nova 
cessão dos direitos creditórios cedidos na forma desta 
lei, salvo anuência expressa do Estado.

Artigo 5º - A cessão dos direitos creditórios origina-
dos de créditos tributários será sempre parcial, ficando 
excluída a parcela pertencente aos Municípios, nos 
termos do disposto nos incisos III e IV do artigo 158 e 
no artigo 159 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Os Municípios continuarão a 
receber os recursos que trata o “caput” deste artigo 
nos prazos e percentuais previstos na legislação de 
regência, no momento da concretização dos respectivos 
pagamentos pelos contribuintes, o mesmo ocorrendo 
em relação às demais receitas vinculadas, em conformi-
dade com as disposições da Constituição Federal e da 
Constituição do Estado.

Artigo 6º - A cessão deverá ser disciplinada em ins-
trumento específico, com individualização dos direitos 
creditórios cedidos, aplicando-se, no que couber, os 
dispositivos pertinentes do Código Civil, instituído pela 
Lei federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Parágrafo único - A cessão far-se-á em caráter defi-
nitivo, sem assunção, pelo Estado, perante o cessio-
nário, de responsabilidade pelo efetivo pagamento a 
cargo do contribuinte ou de qualquer outra espécie de 
compromisso financeiro que possa, nos termos da Lei 
Complementar federal no 101, de 4 de maio de 2000, 
caracterizar operação de crédito.

Artigo 7º - Nos procedimentos necessários à for-
malização da cessão prevista no artigo 1º desta lei, o 
Estado preservará o sigilo relativamente a qualquer 
informação sobre a situação econômica ou financeira do 
contribuinte, do devedor ou de terceiros e sobre a natu-
reza e o estado dos respectivos negócios ou atividades.

Artigo 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
constituir sociedade de propósito específico, sob a 
forma de sociedade por ações com a maioria absoluta 

do capital votante detida pelo Estado, vinculada à 
Secretaria da Fazenda, tendo por objeto social a estru-
turação e implementação de operações que envolvam 
a emissão e distribuição de valores mobiliários ou outra 
forma de obtenção de recursos junto ao mercado de 
capitais, lastreadas nos direitos creditórios a que se 
refere o artigo 1º desta lei.

Parágrafo único - A sociedade de propósito especí-
fico a que se refere o “caput” deste artigo não poderá 
receber, do Estado, recursos financeiros para pagamen-
to de despesas de pessoal ou de custeio em geral, a fim 
de não se caracterizar como empresa dependente do 
Tesouro, nos termos da Lei Complementar federal no 
101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a proce-
der à abertura do capital social da sociedade de propósito 
específico mencionada no artigo 8º desta lei, de acordo 
com as normas estabelecidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, desde que mantida, em caráter incondicional, 
a maioria absoluta do respectivo capital votante.

Artigo 10 - Não serão considerados rompidos os acor-
dos de parcelamento firmados no âmbito do Programa de 
Parcelamento Incentivado - PPI ICM/ICMS no Estado de 
São Paulo, para a liquidação de débitos fiscais relaciona-
dos com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias - ICM e com o ICMS, desde que as parcelas 
vencidas e não pagas até 30 de setembro de 2009 sejam 
repactuadas até 31 de março de 2010, nos termos e condi-
ções previstos em regulamento.

Artigo 11 - Para atender às despesas decorrentes 
da execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir crédito especial, até o limite de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), destinados à integralização do capital 
social da sociedade por ações mencionada no artigo 8º.

Parágrafo único - O valor do crédito especial a que 
se refere este artigo será coberto na forma prevista 
no § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de setembro de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.824, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social 
na Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  10.000.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  15.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.1825 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 SOCIAIS   15.000.000,00
  1 4 15.000.000,00
 T O T A L   15.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1  15.000.000,00
 T O T A L 1  15.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   15.000.000,00
  1 9 15.000.000,00
 T O T A L   15.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 4 15.000.000,00
 SETEMBRO   15.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 T O T A L 1 9 15.000.000,00
 SETEMBRO   15.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º  II  15.000.000,00 15.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    15.000.000,00 15.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.825, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social 
na Secretaria do Emprego e Relações do 
Trabalho, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 295.000,00 

(Duzentos e noventa e cinco mil reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria do Emprego e Relações do Traba-
lho, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  295.000,00
 T O T A L 1  295.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO
 DA SECRETAR   295.000,00
  1 4 295.000,00
 T O T A L   295.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  295.000,00
 T O T A L 1  295.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.332.2301.4227 INFORMAÇÕES ESTRAT. SOBRE
 MERCADO DE T   295.000,00
  1 3 295.000,00
 T O T A L   295.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 4 295.000,00
 SETEMBRO   295.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 3 295.000,00
 SETEMBRO   295.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 295.000,00 295.000,00 0,00
TOTAL GERAL    295.000,00 295.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.826, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.700.000,00 (Hum milhão, setecentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de setem-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO
 SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 DE CAMPINAS - UNICAMP
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  1.700.000,00
 T O T A L 1  1.700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   1.700.000,00
  1 3 1.700.000,00
 T O T A L   1.700.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO
 SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 DE CAMPINAS - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.700.000,00
 T O T A L 1  1.700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO   1.700.000,00
  1 3 1.700.000,00
 T O T A L   1.700.000,00
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